
AS LÍNGUAS NO SISTEMA EDUCATIVO

1º ciclo 

· Enquadramento legal

Decreto-lei nº 6/2001, Artigo nº7

«1- As escolas do 1º ciclo podem, de acordo com os recursos disponíveis, proporcionar a iniciação a uma língua estrangeira, com ênfase na sua expressão oral.»

Despacho 14753/2005

Tendo em conta os padrões europeus, o sistema educativo português necessita recuperar algum do seu atraso, promovendo a elevação do nível de formação e qualificação das futuras gerações, pela aquisição de competências fundamentais através da aposta no desenvolvimento do ensino básico, nomeadamente na generalização do ensino do inglês desde o 1º ciclo do ensino básico.

Por outro lado, a aprendizagem do inglês no 1º ciclo do ensino básico deve ser considerada essencial para a construção de uma consciência plurilingue e pluricultural, de acordo com o quadro europeu comum de referência, bem como elemento fundamental de cidadania, enquanto desenvolvimento precoce de competências, no quadro da crescente mobilidade de pessoas no espaço da União Europeia. Além disso, a oferta do ensino de inglês no 1º ciclo do ensino básico assume também o objectivo de promoção de igualdade de oportunidades perante o sistema educativo. É neste contexto que é criado o programa de generalização do

ensino de inglês nos 3º e 4º anos do 1º ciclo do ensino básico público como oferta educativa extracurricular gratuita que permita desenvolver competências e fomentar o interesse pela aprendizagem deste idioma ao longo da vida, bem como aumentar a competitividade dos trabalhadores e da economia portuguesa.

Pretende-se com o referido programa desenvolver uma estratégia de generalização progressiva do ensino precoce da língua estrangeira que seja descentralizada, flexível e consistente, atribuindo-se especial importância ao envolvimento das escolas, dos agrupamentos, das autarquias e das associações de pais, entre outros, na construção de respostas diversificadas, em função das realidades locais, ao mesmo tempo que se pretende assegurar uma actuação coordenada de acompanhamento desta medida.

Nestes termos, determina-se o seguinte:

1—É aprovado o programa de generalização do ensino de inglês no 1º ciclo do ensino básico, o qual se desenvolve ao longo do ano

lectivo em regime de complemento educativo, de frequência gratuita, abrangendo os 3.o e 4.o anos de escolaridade dos estabelecimentos públicos onde seja ministrado o 1.o ciclo do ensino básico, com uma duração semanal correspondente a um tempo e meio lectivo (cento e trinta e cinco minutos).

2—O desenvolvimento do programa não pode perturbar o normal funcionamento das actividades curriculares dos alunos ou do estabelecimento de ensino.

3—É aprovado o regulamento que define o regime de acesso ao apoio financeiro a conceder pelo Ministério da Educação no âmbito

do programa de generalização do ensino de inglês nos 3º e 4º anos do 1º ciclo do ensino básico público, em anexo ao presente despacho, de que faz parte integrante.

4—É fixado em E 100, para o ano lectivo de 2005-2006, o valor do custo anual por aluno a que se refere o nº 2 do artigo 4.o do regulamento referido no número anterior.

5—No final do 1º ano de funcionamento, o programa será objecto de avaliação com vista a apurar o grau de cumprimento dos objectivos definidos para a sua implementação.

6—O presente despacho produz efeitos a partir da data da assinatura.

24 de Junho de 2005.—A Ministra da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

· Currículo

· 1º Ciclo: 25h/semana

· Áreas curriculares disciplinares: Língua portuguesa, Matemática, Estudo do Meio, Expressões artísticas e físico-motoras

· Formação pessoal e social

· Áreas curriculares não disciplinares: Área projecto,

· Estudo acompanhado, Formação cívica

· Educação Moral e Religiosa (facultativa)

· Actividades de enriquecimento (possibilidade de iniciação a uma língua estrangeira)

2º CICLO 

· Enquadramento legal

Decreto-lei nº 6/2001, Artigo nº7

«2 - A aprendizagem de uma língua estrangeira inicia-se obrigatoriamente no 2º ciclo e prolonga-se no 3º ciclo, de modo a proporcionar aos alunos o domínio da língua num crescendo de adequação e fluência.»

Currículo

· 2º Ciclo (5º e 6º anos): tempo lectivo de 90’

· Áreas curriculares disciplinares:

· Língua e estudos sociais: língua portuguesa, língua estrangeira, História e Geografia de Portugal (5+5,5)

·  Matemática e Ciências: Matemática e Ciências da Natureza  (3,5 h)

· Educação Artística e Tecnológica: Educação Visual e Tecnológica, Educação Musical (3)

· Educação Física (1,5)

· Formação pessoal e social

· Áreas curriculares não disciplinares: Área projecto,

· Estudo acompanhado, Formação cívica (3+2,5)

· Educação Moral e Religiosa (facultativa)

· Actividades a decidir pela escola (0,5)

· Actividades de enriquecimento (facultativo)

3º CICLO

· Enquadramento legal

Decreto-lei nº 6/2001, Artigo nº7


«3 - A aprendizagem de uma segunda língua estrangeira é obrigatória no 3º ciclo.»

· Currículo

· Áreas curriculares disciplinares:

· Língua Portuguesa (2), Línguas Estrangeiras (3+2,5+ 2,5)

· Ciências Humanas e Sociais: História e Geografia (2+2,5+2,5)

·  Matemática (2+2+2)

·  Ciências Físicas e Naturais: Ciências Naturais, Físico-Química  (2+2+2,5)

· Educação Artística e Tecnológica: Educação Visual e outra disciplina oferta da escola (1+1+1,5)

· Educação tecnológica (1+1) e Educação Física (1,5)

· Formação pessoal e social

· Áreas curriculares não disciplinares: Área projecto,

· Estudo acompanhado, Formação cívica (2,5)

· Actividades a decidir pela escola (0,5)

· Educação Moral e Religiosa (facultativa)

· Actividades de enriquecimento (facultativo)

Ensino secundário

· Enquadramento legal

Decreto-Lei n.º 74/2004, de 26 de Março
Despacho 11 de Janeiro de 2006

Os estudantes do ensino secundário vão poder escolher livremente uma língua estrangeira que, ao contrário do que se verificava, poderá ser diferente daquela que estudaram no ensino básico.

A possibilidade de opção pelo estudo de uma terceira língua, escolhida de acordo com a oferta do estabelecimento de ensino, é enquadrada pelo princípio orientador da gestão do respectivo currículo.

O alargamento da possibilidade de escolha das línguas estrangeiras a estudar no ensino secundário pretende contribuir para um melhor posicionamento dos estudantes face aos desafios da competitividade na economia do conhecimento.

· Currículo

Cursos
Formação
Níveis
Anos
Tempos lect.

- Cursos Científico-Humanísticos

- Cursos Tecnológicos

- Cursos Artísticos
Formação Geral
Continuação
10º, 11º
2 x 90’

- Ensino Profissional
Formação Sócio-cultural


216h

- Cursos Científico-Humanísticos 

(Línguas e Humanidades)
Formação Específica
Continuação

Iniciação
10º, 11º
3,5 x 90’

- Cursos Científico-Humanísticos
Opção
Continuação

Iniciação
12º
3 x 90’

METODOLOGIAS

· Até aos anos 90: programas centrados em conteúdos gramaticais e culturais ;

· Reforma 1991: programas marcados pela abordagem comunicativa (a língua como instrumento de comunicação)

· Programas anos 2000: influência do QECR, abordagem por competências e tarefas. 

Associação Portuguesa dos Professores de Francês - Cristina Avelino (Presidente)


